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Valor total (3,5 D): R$ 1.470,00
Adicional de deslocamento (R$ 420,00 X 80%): R$ 336,00
Desconto Auxílio Alimentação (R$ 41,37 X 3): R$ 124,11
Valor líquido da(s) diária(s): R$ 1.345,89
Total com adicional de deslocamento: R$ 1.681,89
VALOR BRUTO: R$ 1.806,00
Passagens: R$ 1.196,72
OBS: O eventual desconto do auxílio alimentação e/ou vale transporte será efetuado em folha de
pagamento.
É a Informação.
LUIS ROBERTO MACHADO (TÉCNICO JUDICIÁRIO)
De acordo.
À COORDENADORIA DE PESSOAL
Em, 28 de outubro de 2022.
ELCIO DE LYRA DA CRUZ
Seção de Diárias e Controle de Frequência
_________________________________________________

PORTARIAS

PORTARIA 567/2022
O BACHAREL VALCIR MOMBACH, DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 43, inciso VII do Regulamento da
Secretaria deste Tribunal, em conformidade com o Art. 1º da Portaria 105/2022 da Presidência, e
considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 34907/2022,
RESOLVE
Art. 1º REVOGAR o Art. 2º da Portaria nº 459/2022, de 15/09/2022, publicada no DJE nº 223 de 21
/09/2022;
Art. 2º DESIGNAR o servidor REGINALDO PARPINELLI FERREIRA, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, e em comissão, Assistente I do Cartório da 26ª Zona
Eleitoral de Cornélio Procópio, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; e na sua falta, o servidor
RODRIGO DE FREITAS FERNANDES, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária,
do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e removido para este Tribunal;
para substituir a Chefia do Cartório da 26ª Zona Eleitoral de CORNÉLIO PROCÓPIO, FC-6,
durante as férias, impedimentos e afastamentos do titular.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17/11/2022.
Curitiba, 18 de novembro de 2022.
VALCIR MOMBACH
Diretor Geral

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAIS

EDITAL DE CONCURSO DE REMOÇÃO N.º 3/2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto na Resolução do TSE n.º 23.563, de 12 de abril de 2018, e

na Resolução TRE-PR n.º 734, de 30 de maio de 2016, expede o seguinte EDITAL DE

http://www.tre-pr.jus.br/
Usuário
Realce
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na Resolução TRE-PR n.º 734, de 30 de maio de 2016, expede o seguinte EDITAL DE
CONVOCAÇÃO PARA O CONCURSO DE REMOÇÃO A PEDIDO para preenchimento de vagas
de lotação abertas neste Tribunal.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. As inscrições para o Concurso de Remoção estarão disponíveis no "Sistema de Concurso de
Remoção" - módulo "Concurso de Remoção", localizado na intranet deste Tribunal, no Acesso
Restrito.
1.2. Somente poderão participar do concurso interno de remoção os servidores previamente
inscritos na Lista Geral de Classificação, disponível no módulo "Lista Geral de Classificação" do
sistema acima citado. Após a abertura da 1ª etapa, até a homologação do resultado do concurso,
não será permitido o ingresso de servidores na referida lista.
1.3. A realização do Concurso de Remoção a que se refere este Edital ficará a cargo da Seção de
Lotação, Remoção e Teletrabalho, da Secretaria de Gestão de Pessoas.
1.4. Caso o servidor contemplado pertença a uma Zona Eleitoral que conte, além dele, com um
Analista Judiciário e um Técnico Judiciário, em conformidade com inciso I, do artigo 1º, da Lei n.º
10.842/2004, sua vaga poderá não ser ofertada e ser destinada para o preenchimento de uma
vaga em outra localidade numa das etapas deste concurso interno de remoção, no interesse da
Administração e com o objetivo de ajustar a força de trabalho.
2. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO
2.1. Poderão participar do Concurso de Remoção todos os servidores inscritos na Lista Geral de
Classificação, ocupantes de cargo do Quadro Efetivo de Pessoal da Justiça Eleitoral, lotados neste
Tribunal, inclusive os que estejam em estágio probatório.
2.2. A Remoção será apenas entre cargos, áreas de atividade e especialidades idênticas.
2.3. Não poderá participar do concurso o servidor que se encontre removido nos termos das
alíneas "a" e "b" do inciso III, do artigo 36, da Lei n.º 8.112/90, ou que tenha sido posto em
exercício provisório, salvo se o pedido envolver a sua lotação original, de acordo com o previsto no
artigo 20, da Resolução TRE/PR n.º 734, de 30 de maio de 2016.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Conforme mencionado no item 1.1, as inscrições nas etapas do concurso serão efetuadas por
meio do "Sistema de Concurso de Remoção" - módulo "Concurso de Remoção", disponível na
intranet deste Tribunal, no Acesso Restrito, com a utilização de senha pessoal.
3.2. A disponibilidade de vagas de lotação está no Anexo do presente Edital.
3.3. Cada lista de cargos vagos a serem ofertados, em decorrência do próprio certame de
remoção, será considerada uma etapa do Concurso de Remoção.
3.4. Ficam abertas, no dia 28 de novembro de 2022, aos integrantes da Lista Geral de
Classificação, as inscrições para a primeira etapa do Concurso de Remoção a Pedido, para o
preenchimento das vagas indicadas no anexo a este Edital.
3.5. A etapa seguinte ocorrerá no dia 29 de novembro de 2022, ofertando-se as vagas decorrentes
da etapa que a antecedeu, observado o item 1.4, e assim sucessivamente até a conclusão do
concurso de remoção.
3.6. Cada etapa do concurso ficará disponível para inscrições no horário das 13h às 17h.
3.7. A publicação do resultado de cada etapa ocorrerá no mesmo dia, a partir das 18h, sendo que
a partir das 13h do dia seguinte iniciar-se-á nova etapa, se houver.
3.8. O candidato poderá alterar ou cancelar sua inscrição até o último minuto do prazo
estabelecido no item 3.6, mediante o mesmo procedimento eletrônico previsto no item 3.1.
3.9. O candidato poderá inscrever-se em todas as unidades de lotação, ainda que não existam
vagas disponíveis, em ordem de preferência.

3.10. O candidato não contemplado em uma etapa, em razão de ter feito inscrição para uma
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3.10. O candidato não contemplado em uma etapa, em razão de ter feito inscrição para uma
unidade onde não exista vaga, estará automaticamente inscrito para a etapa seguinte, se houver.
3.11. O candidato regularmente inscrito na Lista Geral de Classificação, que não concorrer às
vagas de alguma etapa, poderá participar das etapas seguintes, se houver.
3.12. O candidato contemplado em uma das etapas do concurso não poderá participar das etapas
subsequentes.
3.13. Após o decurso do prazo referido no item 3.6, será de caráter irretratável e irrevogável o
pedido do candidato para concorrer à vaga ofertada, efetivando-se a remoção.
3.14. Serão realizadas tantas etapas quantas forem necessárias para o preenchimento de vagas
surgidas com o remanejamento proveniente das remoções, abrindo-se nova oportunidade para os
candidatos da Lista Geral de Classificação se inscreverem às vagas ofertadas, até a etapa em que
não haja candidatos interessados.
4. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
4.1. Se o número de vagas oferecidas for menor que o de interessados, para fins de classificação,
serão observados os seguintes critérios para desempate, nesta ordem:
a) maior tempo de efetivo exercício no TRE-PR;
b) maior tempo de efetivo exercício em cargo efetivo da Justiça Eleitoral;
c) maior tempo de efetivo exercício como ocupante de cargo em comissão na Justiça Eleitoral ou
como requisitado, com base na Lei n.º 6.999/1982, anterior à ocupação do cargo efetivo na Justiça
Eleitoral;
d) maior tempo de efetivo exercício em cargo efetivo do Poder Judiciário da União;
e) maior tempo de efetivo exercício no serviço público federal;
f) maior tempo de efetivo exercício em cargo efetivo do Poder Judiciário Estadual;
g) maior tempo de efetivo exercício no serviço público;
h) maior tempo de serviço prestado à Justiça Eleitoral;
i) maior tempo de exercício na função de jurado;
j) maior idade.
4.1.1. O tempo de serviço, referido nas alíneas de "b" a "i", deverá estar previamente averbado nos
registros funcionais do servidor neste Tribunal, conforme previsão do artigo 11, §§ 1.º e 2.º, da
Resolução n.º 734, de 30 de maio de 2016.
4.1.2. Em caso de não atendimento ao disposto no item 4.1.1, contar-se-á, entre os critérios de
desempate, apenas o tempo de efetivo exercício neste Tribunal e a maior idade.
5. DOS RECURSOS E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
5.1. O resultado será divulgado ao final de cada etapa a partir das 18h, na intranet do Tribunal, no
"Acesso Restrito", no "Sistema de Concurso de Remoção", e também por e-mail.
5.2. Após o resultado da última etapa do concurso, os candidatos terão 01 (um) dia útil para
protocolizar recurso à Secretaria de Gestão de Pessoas.
5.3. O recurso deverá ser instruído com a indicação dos itens a serem retificados, a justificativa
pormenorizada acerca do fundamento da impugnação e a documentação comprobatória de todas
as alegações, sob pena de não ser admitido.
5.4. Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do protocolo.
5.5. Encerrado o concurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Secretaria de Gestão de Pessoas
encaminhará o resultado final à Direção-Geral.
5.6. O Presidente do Tribunal homologará o resultado do concurso, decorridos 05 (cinco) dias úteis
do seu recebimento e a publicação do ato dar-se-á no Diário da Justiça Eletrônico.
5.7. O servidor que se encontrar em gozo de licença sem remuneração terá a homologação da
vaga ofertada condicionada à interrupção da licença até o último dia do prazo estabelecido no item
3.4, ressalvados os casos de licença fundamentada no § 2º, do artigo 83, da Lei n.º 8.112/90.
5.8. As portarias de remoção serão publicadas no Diário da Justiça Eletrônico.
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3.4, ressalvados os casos de licença fundamentada no § 2º, do artigo 83, da Lei n.º 8.112/90.
5.8. As portarias de remoção serão publicadas no Diário da Justiça Eletrônico.
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. A efetivação da remoção do servidor contemplado neste Concurso ocorrerá, atendendo-se ao
interesse da Administração, após a chegada de outro servidor contemplado para a vaga ou a
entrada em exercício de servidor nomeado de concurso público.
6.2. Nas localidades ofertadas em que há iminência de abertura de vaga, a efetivação da remoção
apenas ocorrerá na hipótese de concretização da vaga, ficando prejudicada a remoção se esta não
sobrevier.
6.3. As datas das remoções serão analisadas caso a caso, de maneira a não prejudicar os
trabalhos a serem realizados.
6.4. O servidor terá até 10 (dez) dias para a retomada do efetivo desempenho das atribuições do
cargo, na nova sede, contados a partir da publicação, com fulcro no artigo 18 da Lei n.º 8.112/90 e
no art. 9, § 3º da Resolução TSE n.º 23.701/2022.
6.5. Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo de que
trata o item 6.4 será contado a partir do término do impedimento.
6.6. É facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no item 6.4.
6.7. O servidor contemplado somente poderá usufruir de férias após a apresentação no local de
destino e com autorização da nova chefia, salvo se não interferir na data de sua remoção.
6.8. As despesas decorrentes da mudança para a nova sede correrão às expensas do servidor.
6.9. Aplicam-se os prazos referidos neste Edital, e, subsidiariamente, as disposições da Lei n.º
8.112/90.
6.10. O servidor que estiver participando do concurso de Remoção não poderá pleitear remoção
por permuta, bem como redistribuição para outro órgão.
6.11. O servidor que for removido por concurso somente poderá pleitear remoção por permuta
(estadual ou interestadual) após 02 (dois) anos contados da publicação do ato que efetivou a
remoção.
6.12. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico.
Curitiba, 17 de novembro de 2022.
Des. COIMBRA DE MOURA
Presidente
ANEXO
QUANTITATIVO DE VAGAS
CONCURSO DE REMOÇÃO TRE-PR n.º 3/2022

ANALISTA JUDICIÁRIO
Área Judiciária

147.ª ZE Foz do Iguaçu 01

TOTAL DE VAGAS 01

TÉCNICO JUDICIÁRIO
Área Administrativa

Secretaria do Tribunal 01

125.ª ZE Terra Roxa 01

203ª ZE Cantagalo 01

TOTAL DE VAGAS 03

SECRETARIA JUDICIÁRIA

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS PUBLICADOS PELO PJE
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